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MINIST11',RIO DA FAZENDA 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
SEGUNDA SEÇÃO DE JULGAMEN 10 

Processo 	37216.000778/2007-88 

Recurso n" 	243,693 Voluntário 

Acórdão  11 0 	2302-00.692 — 3" Camara / 2" Turma Ordinária 

Sessão de 	21 dc outubro de 2010 

Matéria 	TERCEIROS 

Recorrente 	INEOGLOBO CCOMUNICAOLS S/A 

Recorrida 	DELEGACIA DA RECEITA PREV1DENCIARIO DO RIO DE JANEIRO-- 
CENTRO/RJ 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIALS PREVIDENCIARIAS 

Período de apuração: 01/05/2001 a 31/12/2005 

SALARIO IN.D1RETO.. Incidem contribuições prevideneidtias sobre toda e 
qualquer vantagem atribuida ao empregado em desacordo coin as provisões 
de não incidência contidas no § 9" do art. 28 da Lei 8.212/91. 

MULTA MORATÓRIA.. Em conlOrmidade com o artigo 35, da Lei 8.212/91, 
contribuição social previdenciária está sujeita à multa de mora, na hipótese 

de recolhimento em atraso. 

Recurso  Voluntário Negado 

Crédito  'tributário  Mantido 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.. 

ACORDAM os membros da 3" Câmara/ 2" Turma  Ordinária  da Segunda 
Seção  de Julgamento, por maioria de votos negar provimento ao recurso nos termos do voto da 
(.:orr.setheira Relatora. Quanto a preliminar de decadência, os Conselheiros Manoel Coelho 
Arruda Junior e Thiago D'.Avit.a Melo Fernandes divergiram, pois entenderam que se aplicava 
o artigo 150, § 4 0  do CTN. 

ERA Presidente 

LIEGE LACROIX II LOMAS] — Relatoia 



Participarant do presente . iulgamento, os conselheiros liege Lacroix 
Adriana Sato, Arlindo Costa e Silva, Manoel Coelho Arruda. Jítnior, Thiago D'Avila 

Melo Fernandes e Marco Andre Ramos Vieira (presidente). Esteve presente ao julgamento a 
advogada da recoirente Dra.. Marianne Fermindes de Oliveira, OAB/DF 10252/E 

Relatório 

Tram a notificação de contribuições relativas à entidade SEBRAE, apuradas 
corn base nas folhas de  pagamento da notificada, compreendendo valores referentes 
indenização, indenização  espontânea, ganho eventual e abono coletivo, nas competências de 
05/2001 a 12/2005. 

De acordo com o relatório fiscal, nesta notificação esta sendo apurada a 
alíquota de 0,3% para os estabelecimentos 0001-26; 0002-07 e 0005-50, com FPAS 566, 
Enquanto para a filial 0006-30, a aliquota é de 0,6% , FPAS 507, 

A notificada. possui ação judicial na 8" Vara Federal do Rio de Janeiro, n." 
200151_01,001268-6, cam antecipação de tutela deferida, suspendendo a exigibilidade da 
contribuição. 

Após  a apresentação da ddesa,  Decisão-Notificação de fls 277/289, julgou o 
lançamento procedente 

Inconformado o contribuinte apresentou recurso tempestivo onde alega. em 
síntese: 

a) a decadência qiiinqiienal pata as infrações cometidas de abril a outubro de 
2001; 

N) que não fid incidência  da contribuição sobre as rubricas autuadas devido a 
natureza nap retributiva. das mesmas, à ausência de habitualidade,as 
características altruísta e assistencial; 

c) a inexigibilidade da. multa moratoria .fiente à exigibilidade suspensa do 
crédito. 

Requer o provimento do recurso para que seja reformada a decisão recorrida 
e julgada improcedente a NFLD. 

0 ref alóri0.. 

Voto 

Conselheira LIEGE LACROIX THOMAS -I, Relatora 

Sendo tempestivo, conheço do recurso e passo ao seu exame.. 

Da Pi  eliminar 
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A notificação ern tela refere-se a cobrança das aliquotas de 0,3% e 0,6%, 
respectivamente para os estabelecimentos na notificada de FPAS 566 e 507, destinadas 
entidade SFBRAE, nas competências compreendidas entre 05/2001 a .12/2005, conforme 
discriminativo analítico do debito as fis.04 a 08. A base de  cálculo  das contribuições forani. 
valores pagos aos segurados empregados a titulo de indenização, indenização  espontânea,  
ganho eventual e abono dc acordo coletivo, rubricas, estas, Had  reconhecidas  pela recorrente 
como passíveis de incidência contributiva previdenciaria, não havendo recolhimentos parciais 
relativos  li  exação 

Desta forma, embora a. recorrente tenha arguido a decadência qüinqüenal palm 
excluir parte do  lançamento,  é de se notar que o período lançado não se encontra abrangido 
pela  mesma.  

Do Mérito 

. 	A  recorrente  se insurge quanto  ao caráter  remuneratorro das parcelas pagas 
aos segurados empregados, dizendo que foram liberalidades, que os valores foram pagos de 
forma  altruísta e com  caráter  de assistencialismo. 

Muito embora possa SCE louvável a atitude  da recorrente ao conceder 
benesses a seus empregados, a legislação é claim quanto  li  conceituação do  salário  de 
contribuição .para fins da incidência da contribuição providenciaria, artigo 28 da 1..,ei n." 
8,212/91: 

Art. 28. Entende-se por .salario-de-contribuição. 

- para o empregado e trabalhador avulso. a re.7nuneração 
artier ida ern unta ou mais empresas,  (15 51/1/  entoulida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou ereditado.s ci qualquer 
durante o ryes, destinados  a  retribuir  o  trabalho, qualquer que 
.s- eja a Witt fOrma, inclusive as gerjeta,  05 ganhos habituais sob a 
,firrma  de  utilidades  a os adiantamentos decorrentes de reqp.We 
salarial, quer pelos serviços etivamente prestados, (Mel .100 

t't disposição do empre,go.dor ou tornado' de set viço s  HOS -

termos da lei ou do conuato ou, (Undo, de convenção off aeordo 
coletivo  de  trabalho ou sentença normativa, 

Frente a disciplina legal supra, denota-se que o fato gerador do tributo ern 
tela está presente no conceito de remuneração, ou seja, todo o plexo de contraprestações 
efetivadas pelo empregador ao empregado, com o intuito de retribuir o serviço prestado, não 
sendo relevante o titulo jurídico utilizado para realizar o pagamento, isto é, O 1.1011IC da verba 
lido possui releviincia, mas sim se, no caso concreto o montante despendido tem intuito de 
retribuir' o trabalho .  

De outra parte, a Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991, que dispõe sobre  os 
benefícios da Previdência Social, ern seu artigo 29 toma o salário-de-contribuição como base 
para o cálculo  do valor do salário de bene ficio. 

Confirme previsto no § 6" do artigo 150 da  Constituição  Federal, somente a 
Lei pode instituir  isenções..  Assim, o § 2° do artigo 22 da Lei n° 8.212/91 dispõe que rIo  
integram a remuneração as parcelas de que trata o § do artigo 28 da mesma I ci 



O § 90  do artigo 28 da I ei n' 8.212/91, enumera, exaustivamente, as parcelas 
que  não integram o salário-de-contribuição,Verifica-se que a  legislação aplicável  à  espécie 
determina, em um primeiro momento, a regra geral de incidência das contribuições 
previdenciárias sobre a temuneracao total do empiegado, inclusive sobre os ganhos habituais 
sob a forma de utilidades. Somente cm um  segundo momento  é que silo definidas, de forma 
expressa e exaustiva, porquanto excepcionais, as  hipóteses  de não-ineidência das contribuições 
destinadas à Seguridade Social: 

A matéria de ordem. tributaria é 1C interesse público, por isso -6 a lei que 
deiermina as  hipóteses em que valores pagos aos empregados ado integram o salário  dc  
contribuição, ficando isentos da incidência de contribuições sociais 

Nessa linha, da. análise dos autos, verifica-se que os valores pagos pel a. 
recorrente aos segurados  não  se enquadram nas  hipóteses previstas em Lei como isentas de 
contribuições  sociais mais precisamente no  parágrafo 9', do artigo 28 da Lei n..' 8,212/91: 

/111 28 ( ) 

9" Alão 	am o saleirio-1e-contribuiedo Iwo os fins desta 
Lei, eyclusiveunente (hei/ação dada. pela Lei n" 9 528, de 
10 12 97) 

a) os I'  feios  da pre:wider-lei(' _social, nos termos e limites 
.solvo o .salaria-maternidadc; (Redacao dada pela tei 9.528, de 

10/12/07} 

7)) CIA a LOOS 110  custo 	O adieional 1000801 recebidos pelo 
aeronauta nas ter mos da Lei 9 528. de 10/12/97, 

c) o pa, (Tie" "in nature reeehidet de acordo COM (.-A programas 
de  alimentacdo apiovados pelo Minist.Crio do Trabalho e da 
PridCncia S'ocial, nos lei mos da Lei n" 6 321, de 14 de abril de 
1976: 

1)  as importancias recebidas a titulo de le',"..Tias indenizadas e 
respectivo adieional constitucional, 	inclusive o valor 
coriespondente /1. dobra da FeilltinCIY100 de férias de que trata o 
art. 137 da (.. -onsolidekeio dos Leis do Trobalho-CLT; (12cdac6o 
dada pela Lei Q 528 de 10/12/7) 

(.1-8' onpoi iànis  (Alínea alterada e liens de I. a 5 acrescentados pela lei 
9 .52S. de 10712/97e de 6 a 9 acresmilados  pela  ./ei 	9 711 de 20/1 1/98) 

I. prepistas ISO inciso 1 do art 10 do Ato etas.  flisposi(5e8 
(.'onNtitncionals Transitórias, 

relativas  7i indenização poi tempo de .servio, anterior a 5 de 
onto/no ele 1988, do empregado não optante pelo Fund() de 
Gar antia elo 'tempo de Servieo-EGTS, 

3 rceebielas a nude) da indcni::ao'io 	que trata o art 479 da 
T, 

4 recebidas a titulo  da  inelenizereão de (plc  trata o art 14 da Lei 
V 5.889, ele 8 de junho de 1973, 

.5 recebidas a litulo de  incentivo  U demissiio; 
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6. recebidas a titulo de abono de ft"Tias  na  !brow dos arts 143 e 
144 da CLT- 

7 recebidas a titulo de  ganhos eventuais e os abono 
expressamente desvinculados do salcirio, 

8. recebidas a titulo de licença-prêmio  indenizada, 

9. recebida,s a titulo da indenização de que truly o art .9" da Lei 
7.238, de 29 de outubro de 1984, -  

I) a parcela recebida a  titulo  de vale-transporte, na lOrnia da 
legislação própria, 

g) a ajuda de custo, cm  parcela turiica,  recebida exclusivamente 
em decorre'ncia de mudança de local de trabalho do cmprq.,, ado, 
Pa firma do art. 470 da CL 1, (Rod:too dada pela Lc/ 9 528 de 
10/12/97) 

h) as diárias pari.i viagens, desde que Flair excedam a 
(cinquenta  por cento)  da renumeração mensal, -  

I) a importanc..la recebida a titulo de bolsa de complementação 
educacional  de estagiário, quando paga nos te.17710S da Lei ii" 

6.494, de 7 de dezembro de 1977, -  

j)  ii participação nos  meios ou resultados da einirresa„ quando 
paga ou creditada de acordo com ler especifica, 

1) o abono do Progrania de Integracão Social-PIS e do 
Programa de Assistçncia au Servidor PUblico-PASLP, -  (Alínea 
acrescentada pela Lei 9 528 de 10/12/97) 

in) os valores correspondentes a transporte, alimentação e 
habitação firrnecidos pela empresa ao empregado contratado 
para trabalhar ern localidade &stanle da de suer resideneia, em 
canteiro de obras ou local  que, por finca  da atividade, 
deslocamento e estada, observadas as normas de proteção 
estabelecidas  pelo  Ministério  do 'Trabalho; (Alined dc(escenuAl poki 
l ei  9 528, de 10/12/97) 

Nola - 

Atuahnente Minist&io  do Trabalho e Lnip; ego.. Denominação 
institurda pela Medida Provisória n" I 999-.17, de 11/04/2000, 
cio curso.. 

n) a impor /árida paga ao empregado a !Ifni() de 
complementação ao valor do auxilio-doença, devic que este 
direito .seja  extensivo á lotalidade dos empregados da  empresa; 
(Alínea acrescentada peia  1.0  9 528 dc 10/12/9/) 

as' parcelas des-tinadas à assisincia ao trabalhador  tia  

agroindristria canoviciia, de que trata o art. 36 da Lei n" 4..870 
de I" de dezembro de 1965;  (Alínea acrescentada pela LeI 9 52S de 
10/12/97) 



p) o yalot dar 60iiiiiinfki'.0N efilivamente pago pela pessoa 
jui idica ielativo a pi OW aina de pi ovidencia complementar, 
abei to ou fechado, dc rdc! que disponivel Ci totahdcuk de setts 
empregados C dirigentes, observados, no que ember, os arts 9" 
e .168 da , (Alinea aciesccilutda  pela  Lei 9 528. dc 10/17/97) 

o -valor relativo c.i arristi;neia picric-Ida poi .  rerviço in&lico ou 
odontológico, /)I(70 i0 do emprera  ou t por ela conveniado, 
Inc lusive o reembotro de despesas coin inedicanzenior, óculos, 
apate11/0r ot topc'dicos, despesas ineWico-liospitalate,v e (mutts 

derde quip el Cebel 	abranitt 11 10011 dride d05 
C 	r gad() 	(fit ige 11 I OS (fil omit) era; (Alinea acrescentada peia l ei 
9.528, I.. /9/297) 

r) o valor cot; espondente a verutórios, equipamentos e outios 
aces S( i.() fOF neck' as -  ao cmpregado e utilizados no local do 
trabalho p1111 piesta(ão dOS Yespectivas servi4vs; Ofinca 
nere.s(ent:Ida pel9 /ci 9 5.?(Y. .c/.:7. 10/1.2/97) 

C5111 .ciinento de de spesas pelo uso de velettlo do 
empi egad° e  O  recinbolso creche pago em conPrinidade corn a 
legislação tiabalhista, observado o limite illliA41110 de refs anos 
do idade, quando devidamente comp °yodels ar  despesas 
realizadas, (Al inea acrescentada peia / tj 9 .528, de 10/12/97) 

I) o valor ielativo a Nano educacional que vise c'.1 educação 
bóvica, nos tei !nos do art 21 da Lei n" 9 394, de 20 de dezembro 
de 1996, c a (..1,1i sor capacitação e qualificação ofissionais 
vinculados 05 atividader derenvolvidar pela empresa, desde que 
mio 5c:Ie1 illinzado cal ■ lib>1.illli(a 0 de par ceia ralai ial e que Odor 
or egados e dirigentcs tenhain acesso (10 mesmo, (Redaciio 
dada pcia lei n" 9 711. dc 20/11/98) 

a) a impoikincia reechicla a titido de bolsa de aprendizagem 
,:,tatatitida (.10 (.1dOICVCCilie (.11 (111(11:OM(' 0370S de idade, de acordo 
CO//I o disport() no art 64 da  1  Cl 71" 8 069, de 13 de julho de 
1990,• (Al inca actescentada pcIa ic>i  9.52S, do 10/1  5/07) 

v) or valotcs  i ccebidos em clecwiTC4icia da cessão 	direitos 
(11/1(11 (115,  (Alinea acresceniada polo l ei  9 5.-?8, do> 10/12/97) 

y) o valoi 	mull() ptevista 110 > 8" do all 477 da CUT  (Alínea  
aorcmcclitacfa  pela  Lei 9 S28. de 10/12/97) 

Os pagamentos de liberalidades efetuados pela empresa, no esto 
antomatieamenk enquadrados nas excludentes do salário de contribuic5o, contidas no § 9" do 
artigo 28, acima citado. 

Ademais a Consiituieao Federal, cm seu art. 201, paragrafb 4" -- hoje 
transtbrmado no pardgratb -11" desse mesmo artigo pela Emenda Constitucional. iTt”" 20, de 15 
de dezembro de 1998 determina, expressamente: 

Os• ganhor habilitais do emprcTario, ti  qiíaiquci  título ,  setão 
inc. (); porados ao .salcitio para  efeito)  de (i.'oniTib1fiv"1:0 
/11  eVideilCic'Itia e conseqiiente repereurstio em beneficios, 1105 
CtISO5 c.> na forma da lei. !rem 110 Or 
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E repisamos que a Lei  Orgânica  da Seguridade Social, Lei n" 8.212/91, em 
consonância corn a norma constitucional supratranscrita, assim define saldrio-de-contribuição, 
para fins de incidência de contribuições a seguridade social: 

Art. 28. Entende-se por salar o-de-contribuicao 

para o empregado e trabalhador avulso • a remuncração 
auferida em uma ou mais empresas,  cessem  entendida a totalidade 
dos rendimentos pagos, devidos ou ereditados a qualquer titulo, 
durante o triJs, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que 
seja a sua  fuma,  inclusive as gotjetas, os ganhos habituais sob 

. fin -ma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de 
reajuste solarial, quo pelos serviços  efetivamente prestados, 
quer pelo tempo a disposição CIO emprega.chn- ou tomador  tie  
.serviços f10.5 termos da lei ou do contrato on, ainda, de 
convenção  ou acordo coletivo de trabalho ou sentença 
normativa; (sem  grifos 110 ori,ginal) 

[1  

Frente  à disciplina legal supra, denota-se que o lato gerador do tributo em 
tela  está  presente no conceito de remuneração, ou seja, todo o plexo de contraprestações 
efetivadas pelo empregador ao empregado, corn o intuito de retribuir o serviço prestado, não 
sendo relevante o titulo jurídico utilizado para realizar o pagamento, isto 6, o nome da verba 
não possui relevância, mas sim se, no caso concreto, o montante despendido tem intuito de 
retribuir o traballio. 

Nesse  contexto,  os pagamentos efetuados pela recorreate aos seus 
empregados são verbas  passíveis  de incidência contributiva previdenciala. 

Quanto  a inexigibilidade da multa moratoria liente à ação judicial, não 
merece guarida a  alegação da recoil:cute, posto que para as contribuições lançadas nest a. 
notilicação não hã ação judicial que suspenda a exigibilidade do crédito lançado. 

Conforme prevê o art. 35 da Lei it ' 8..212/1991,vigente 	época do 
lançamento, não recolhendo na época própria,  as contribuições previdenciarias, o contribuinte 
tern que arcar com o ônus de seu inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria 
violação  ao principio da isonomia, pois o contribuitne que não recolhera no prazo lixado teria 
tratamento similar aquele que cumprira em dia com suas obrigações 

O art 35 da Lei n  0  8,212/1991 dispõe, nestas palavras 

Art 35 Sobre 	contributeôes socials ern array), arr ecadadas 
pelo INSS, incidir .a multa tie mora, que não porter a we relevada, 
nos .seguintes termos (Redação dada pelo art V, da Let n" 
9 876/99) 

- para pagamento, (1p:is o vencimento de obrigação não 
incluída em notificação fiscal de lançamento 

oito por  cento, dentro  do mc's de vencimento da obrigação, 
(Redação dada pelo art I", do Lei n" 9 876/99) 



quatorze pm cento, no mês seguirne, (Redação dada pelo art 

I",  da 1,ei  n ° 9 8 76/99) 

e) virile poi eento, a partir do segundo mês seguitue ao do 

vencimento da obi igacão, (Redação dada pelo art 1", da Lei n" 

0 876/99) 

11 - para p(u.,,-amento  dccrédiios incluídos 	notilicação . fiscal 

dc  Ion ytniOnt0 

a) vinte e quatro por cento, ern até qttii2-7C dias do recebimento 

da notificação, (Redação dada pelo art 	da Lei n" 9 876/99). 

ti into por (vino, após o déeinto quinto dia do 7 ecebinwnto  da  
notificação, (Redação  dada pelo aí t 1", da Lei n" 9 876/99) 

c) quarenta por -  cento, apiis apresentação de recurs() desde que 

antecedido de (Ir/2..8 -0, .sendo ambo.s tempestivos, até quinze dias 

da ciência da decisão Conselho de  Recai sos da Previdência 

Social - CRPS; (Redação dada pelo art .1", da Lei n' 9 876/99).. 

cl)  ella/veil/a /tor canto, liP6S o décimo quinto dia da c.k.ncia da 

decisão  cio (7Onsclho dc Recursos da Previdência Social - CRPS, 

enquanto não inscrito ern  Dívida Ativa, (Redação dada pela  Lei 
n ° 9  876/99) 

para pagennento do CF (?dito 171S6Fito 	 Ativo 

a) sesscrna por cento, quando não tenha .sido °Net° de 

pareelamento, (Redação dada pelo art I", da Lei 71" 9 876/99). 

h) setenta por cento, se houve parcelamento, (Redação dada 

pelo art VI da Lei n" 9 876/99) 

cl  oitenia por cento, twos o ajuizamento da evect4ão 

ine10 que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito 

não fOi  objeto  de poreclainento, (Redação dada  pelo  art I", da 

n ° 9 876/09) 

(1) cent por cento, após o aprizautento da evecução . fiscal, mesmo 

que  O devedor (Undo não tenha sido 	_se o crédito Jot 

()Neu) 	parcelamento,  (Redação  dada pelo art 1", do Lei 11" 

.9 876/99) 

,§ I" Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento, 

incidira um act éscimo de virile por (onto sobre a multa de mora 

a que se I efi..Te o Caput e _sells incisos (Pare'tgrafit ael'eseentado 

pela MP n" 571/97, reeditada até a conversão  na  lei n" 

9 528/97) 

2" Se houver pagamento antecipado ã 1480., no 100 10 Oil em 

pm le, do saldo devedor„ o acréscimo proviso no parã,vajó 

(interim não incidira sobri:'. a inn/ta corrt!..spondente a parte do 

pogamerno que .se efetuat. (Parógrafi) acrescentado pela MP n" 

1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n' 9 528/97) 

3" 0 valor do pagamento par  eia!, antecipado, do saldo 

devedoi de Itarcelomento ou do 1( -2parCeiati7cfrio somente porka - à 

sec utilizado para quitação dc ptucelas na ordeal inverse]. do 

vencimento, sem preitilzm da que for devida no mês --  de 

8 
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compet6acia ant curso e ,solne a qual incidira sempre o 
acréscimo a que se rdere o § I" deste artigo (Paragtalb 
acrescentado pela MP n" 1..571/97, feeditada at a conversão  na  
Lei n" .9528/97) 

§ 4' Na hipótese de us contribuiçães terem sido declaradas no 
documento  a que se  e/ are o inciso IV do art 32, ou quando se  
tratar de empregador doméstico  ou dc empresa ou segurado 
dispensados de apresentar o citado documento, a multa dc mora 
a que Ne refine o copra e seus  illetSON  será reduzida  cm c:.4nalienta 
por cento. (Parrigrafo acrescentado pela Lei n" 9 876/99) 

Peto exposto, voto poi nel4ar movitnento ao recurso 

LIEGE LACROIX THOMAS] - Relatora 


